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Trifásico

RICARDO CARVALHO DA COSTA
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CEP 25231-160
CPF 987.164.417-53
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Leitura anterior
15/04/2025

Leitura atual
15/05/2025

Nº de dias
30

Próxima Leitura
16/06/2025

NOTA FISCAL Nº 056747015 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 15/05/2025

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33250560444437000146660010567470151063847250

Protocolo de autorização: 3332500031961786 - 15/05/2025 às 14:20:16

MAI/2025 28/05/2025 R$ 250,05

TARIFA SOCIAL CANCELADA. RENDA MAIOR QUE A PERMITIDA. INFORMAÇÕES PELO TEL. 0800 021 0196 ||| Unidade consumidora no sistema de compensação (kWh): Energia
injetada - 482/Saldo de Créditos: 4.447,98

PIS/PASEP

COFINS

89,57

89,57

0,89%

4,09%

0,80

3,66

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

MAI/25 ------        100         30 

ABR/25 ------        100         28 

MAR/25 ------        100         31 

FEV/25 ------        100         30 

JAN/25 ------        100         29 

DEZ/24 ------        100         29 

NOV/24 ------        100         33 

OUT/24 ------        100         30 

SET/24 ------        100         32 

AGO/24 ------        100         30 

JUL/24 ------        100         33 

JUN/24 ------        100         30 

MAI/24 ------        100         30 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

11159030     Energia kWh Tarifa Convencional 11.020 11.619 1 599

11159030     Energia Injetada 12.421 12.903 1 482

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 15/05/2025 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
155,37. O não pagamento da fatura 04/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 04/06/2025, podendo ocorrer até 31/07/2025,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 
 ABR/25 R$ 155,37 02/05/2025 

28/05/2025 *******250,05 23840799 MAI/2025 Autenticação Mecânica

83620000002.1.50050053106.5.02420856211.6.10140809760.4

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 100 1.17863 117,86 4,46 117,86 24,000 28,29 0,85116

Energia Injetada GD kWh -TUSD kWh 499 0.47732 -238,18

Energia Injetada GD kWh - TE kWh 499 0.07053 -35,19

Energia Fornecida GD kWh-TUSD kWh 499 0.62805 313,39 313,39 24,000 75,21 0,47732

Energia Fornecida GD kWh - TE kWh 499 0.07053 35,19 0,07053

Contrib Ilum Pública Municipal 54,97

Multa 2% conta de 04/2025 sobre R$ 100,40 2,01

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar
Bandeira Amarela 1,32

TOTAL 4,46 103,50

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010140809760


